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13740/2019, RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 10/12/2019, a servidora requisitada MARIA HELENILDE RODRIGUES CABRAL, do exercício da Função 
Comissionada (FC-01) de Assistente I da 125ª Zona Eleitoral, com sede em Formoso/GO.

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 10/12/2019, o servidor efetivo TÂNIO BATISTA DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 125ª Zona Eleitoral, com sede em Formoso/GO.

Art. 3º DESIGNAR, a partir de 10/12/2019, a servidora efetiva VANDERLEIA CASSIANA HELMER SOARES, Técnico Judiciário, Área 
Administrativa, para o exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 036ª Zona Eleitoral, com sede em Cristalina/GO.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 19 de dezembro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 324/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, incisos XXI e XXIII, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido no PAD n° 13168/2019, 
RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 1º/1/2020, a servidor efetivo LUIZ CLÁUDIO PERCY FERREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do exercício 
da Função Comissionada (FC-04) de Assistente IV da Diretoria do Fórum Eleitoral de Anápolis.

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 1º/1/2020, o servidor removido para este Tribunal JOSIEL MESSIAS DA MOTA, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, para o exercício da Função Comissionada (FC-04) de Assistente IV da Diretoria do Fórum Eleitoral de Anápolis.

Art. 3º LOTAR o servidor efetivo deste Tribunal JEAN CARLOS MORENO DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Assistência 
de Logística de Materiais. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 (dezenove) de dezembro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

PORTARIA Nº 327/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso XXI, do Regimento 
Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido no PAD no 13.985/2019, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, a partir de 6/12/19, o servidor efetivo DJORGENES TIBURCIO DE JESUS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para o 
exercício da Função Comissionada (FC-01) de Assistente I da 068ª Zona Eleitoral, com sede em Edéia/GO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 19 (dezenove) de dezembro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente

Despachos

DESPACHO

1.  REPRESENTAÇÃO Nº 32-04.2015.6.09.0007

PORTARIA Nº 324/2019 - PRES/TRE-GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, incisos XXI e XXIII, do 
Regimento Interno deste Tribunal (Resolução TRE/GO nº 298, de 18 de outubro de 2018), e considerando o contido no PAD n° 13168/2019, 
RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR, a partir de 1º/1/2020, a servidor efetivo LUIZ CLÁUDIO PERCY FERREIRA, Analista Judiciário, Área Judiciária, do exercício 
da Função Comissionada (FC-04) de Assistente IV da Diretoria do Fórum Eleitoral de Anápolis.

Art. 2º DESIGNAR, a partir de 1º/1/2020, o servidor removido para este Tribunal JOSIEL MESSIAS DA MOTA, Analista Judiciário, Área 
Judiciária, para o exercício da Função Comissionada (FC-04) de Assistente IV da Diretoria do Fórum Eleitoral de Anápolis.

Art. 3º LOTAR o servidor efetivo deste Tribunal JEAN CARLOS MORENO DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Assistência 
de Logística de Materiais. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 (dezenove) de dezembro de 2019.

Desembargador CARLOS ESCHER

Presidente


